
ffi DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÄO PAULO

ASSESSORIA DE CONVÊNIOS

TERMO DE COLABORAçAO no 06/2016

40 ADITAMENTO

PROCESSO No 10120t2016

40 ADITAMENTO AO TERMO DE

CoLABORAçAO No 06/2016, V|GENTE NA

FORMA DO 30 ADITAMENTO, CELEBRADO

ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

E A FUNDAçÃO SÃO PAULO, PARA

ALTERAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

vrsANDO À PRESTAçAO DE SERVTçO DE

SUPLEMENTAçÄO À nss¡srÊrucl¡ JURíDICA

INTEGRAL E GRATUITA ÀS PESSOAS

LEGALMENTE NEC ESSITADAS.

PREÂMBULO

A DEFENSORIA PÚBLlcA Do ESTADo DE sÄo paulo, inscrita no
cNPJ sob o no 08.036.15710001-8g, com sede na Rua Boa Vista, no 200, go andar,
centro, são Paulo/sP, doravante denominada DEFENsORIA, neste ato
representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, o Excelentíssimo Senhor
Doutor FLoRlsvALDo ANToNto FtoRENTtNo JúNloR, portador do RG no

33.219.999-x e inscrito no cpF sob o no 2g5.g27.60g-g9, e FUNDAÇ
PAULO, MANTENEDORA DA PONTIFíCIA UNIVERSIDADE CATÓLI

\\
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& DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SAO PAULO

ASSESSORIA DE CONVÊNIOS

PAULO, inscrita no CNPJ sob o no 60.990.75110001-24, com sede na Rua João

Ramalho, no 182, Säo Paulo/SP, ora denominada ENTIDADE, neste ato

representada por seus Procuradores, PADRE JOÃO JULIO FARIAS JÚNIOR,

brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG

no 13.877.853-X SSP/SP e inscrito no CPF sob no 014.712.388-73 e, PADRE

DOUTOR JOSÉ RODOLPHO PERAZZOLO, brasileiro, solteiro, advogado, portador

da cédula de identidade RG no 9.464.328 SSP/SP e inscrito no CPF sob no

073.370.258-90, resolvem, com fundamento no art. 57 da Lei Federal no

13.01912014, alterada pela Lei Federal no 13,20412015, celebrar o presente

ADITAMENTO, mediante cláusulas e condiçöes que ora seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente Termo de Aditamento tem por objeto a

alteração do plano de trabalho vigente, notadamente aquele que acompanhou o 30

Termo de Aditamento do Termo de Colaboração no 06/2016, formalizado nos autos

do processo administrativo no 1012012016, na forma do Plano de Trabalho ora

anexado, parte integrante e indissociável deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO

Este TERMO DE ADITAMENTO deverá ser publicado,

em extrato, em até 20 (vinte) dias, após sua assinatura.

CLAUSULA TERCETRA - DAS DrSpOSrçÖES GERATS

O presente ADITAMENTO nXq$a em qualq

alteração de valores, quantitativo de metas ou quaisquer outros dispositivos

pactuados em sede do Termo de Colaboração no 06/2016 e seus aditame J
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DEFENSoRIA pÚeLIcn
DO ESTADO DE SnO pnulo

presente diante das testemunhas aba lificadas

Säo Paulo, .tl

ASSESSORIA DE COI.IVÊruIOS

E por estarem im ajustadas, firmam as partícipes o

de 20{_,

.062254.€

DEFENSORIA P ESTADO OC SNO PAULO

FLORI IO FIORENTINO JUNIOR

Ptiblico-Geral

rUruONçÃO SÃO PAULO, MANTENEDORA DA PONTITíCIN UNMERSIDADE
cnróucR oe sÃo pAULo

,"d, IO FARI ¡úu¡
\

OR
Secretário Executivo e Procurador da FUNDASP

\=\

¡osÉ RoDoL HO PERAZZOLO
Secretário Executivo e Procurador da FUNDASP

1

TESTEMUNHAS:

t VrO.rnL

;,q - 5 ?¿{. ìfì

2

Nome

RG:

Nome
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FUNDAÇÃO SÃO peulo
mantenedora cla PUC-SP

Plano de trabalho - 4o Aditamento - Termo de Colaboração tr, 01612016 -
Processo LOL?OI2OL6

unidade Executora: Escritório Modelo "Dom paulo Evaristo Arns"
Faculdade de Ðireito da PUC/SP

1. DADOS CADASTRAIS

l.L Entidade: FUNDAçAO SÃO PAULO
CNPJ: 60.99075 1.000 | I 24
Endereço: Rua João Ramalho, n"I82, Perdizes Cidade: São paulo, Sp
CEP: 05008-000
Telefone: (1 1) 3670-33 15
E-mail: fundacaosaopaulo@pucsp. br

1.2 Representante:
Cargo: Secretários Executivos da Fundaçã.o Sã,o Paulo

Nome: José Rodolpho Perazzolo
RG n": 9.464.328 SSPSP
CPF n': O73.370.258-90

Nome: João Julio Farias Junior
RG n": 13.877.853 SSP/SP
CPF n": O1,4.7 L2.388-73

E-mail : fundacaosaopaulo@pucsp. br

1.3 Responsá,veis pela Execuçã,o:

Prof. Dr. André Gustavo de Almeida Geraldes
Cargo: Coordenador
RG no: xxxxxxx
CPF n": xxxxxx
e-mail: ageraldes(Apucsp. br

Profa. Dra. Carolina Magnani Hiromoto
Cargo: Coordenadora
RG no: 15.860.955-4
CPF no: 143.016.468-92
e-mail: cmagnani@pucsp.br

2. OBJETO DA PROPOSTA (descrição da realidade que serå obj
parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa
atividades ou projetos e metas a serem atingidasf

e
da
as

,l
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FUNDAçÃO SÃO PAULO
mântenedor¿r cla PUC-SP

A Defensoria Pública de São Paulo, criada pela Lei Complementar Estadual no
988 de 09 de janeiro de 2006, é a instituiçáo pública que tem como atribuiçã.o,
por mandamento constitucional, prestar assistência jurídica integral e gratuita
aos carentes de recursos financeiros.
A prestaçã.o de assistência jurídica pela Defensoria Pública do Estado tem sido
realizada de forma direta, por meio de Defensores Públicos e, considerando o
número ainda reduzido destes profissionais frente à demanda, de forma
suplementar por meio dos convênios e termos de parceria.
Deste modo, no caso da Cidade de Säo Paulo, se faz necessário a prestação desta
assistência jurídica integral e gratuita por intermédio de entidades parceiras da
Instituição, razâo da apresentaçäo da presente proposta que visa a atuação nas
áreas do (*) direito à cidade e o direito à moradia, inclusive acões possessórias
coletivas, em envo

SSES suficien e nas áreas do (**) Direito de
Família Cível e Penal no tocante å lência Dom e Familiar
Mulher à população hipossuficiente das regiões Norte/Sul Leste/oeste da
Cidade de Sã,o Paulo, no caso da Tutela Coletiva e da populaçäo hipossuficiente
pertencentes à jurisdição do F.oro Regional de Pinheiros e Santana,
ordinariamente, e, excepcionalmente, do Foro da Lapa e de outras Unidades
da Comarca da Capital, desde que previamente acordado entre as partes, no
caso da Tutela Individual

tra a

A- Na TUTELA COLETM

META 1- Através da Assessoria de Convênios , e após solicitaçã.o do Núcleo deHabitação e Urbanismo, a Defensoria pública poderá submeter ao EscritórioModelo Dom Paulo Evaristo Arns 1 (um) novo caso a cada mês , no total de Z(setef caaos anualmente, sobre o direito à cidade e o direito à moradia, inclusiveações possessórias coletivas, em qualquer caso envolvendo a tutela de direitos einteresses coletivos das comunidades dos moradores de assentamentos informaiscortiços, favelas, loteamentos irregulares, ocupações etc.).META 1.1 Nos limites do quantitativo acima descrito poderäo serencaminhados, pela Assessoria de Convênios, casos de demandas coletivasoriundas dos demais Núcleos Especializados da Defensoria Pública, quesobre a proteção aos direitos humanos de forma geral.
META 1.2 - Ainda dentro do referido quantitativo, também poderá ser compucomo meta a atuação coletiva de proteçäo aos direitos humanos em

3. DESCRIçAO DAS METAS A SEREM ATTNGIDAS E DE
ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOS E DE SUA
FORMA DE EXECUçÃO

A prestaçã.o de assistência judiciária gratuita complementar com vistas aoatendjmento da população carente de recursos financ"iro" será operacionalizada
através das seguintes etapas ou fases:

referentes a demandas espontâneas assumidas pelo Escritório Modelo Dom Pa s'i(\
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FUNDAÇÃO SÃO PAULO
mantenedora da PUC-SP

Evaristo Arns, desde que haja prévia comunicação e concordância da Assessoria
de Convênios da Defensoria Pública.

META 2 ' No âmbito de intervençáo social, seräo realizadas oficinas presenciais e
remotas de formação em Direitos Humanos e discussáo sobre ofertai de serviços
públicos com as quais se propõe a trabalhar para 400 pessoas no período de 01
(um ano).

DESTAQUE 1: Cumpre observar que para garantir a aplicaçáo da metodologia
proposta (Anexo 1), assegurando atividades in loco e participativas, cada gruþo
de 300 famílias corresponderá a 1 (um) caso da meta global acima mencionãda.
DESTAQUE 2: os serviços serão prestados de forma inter e multidisciplinar, com
atuaçäo ampla e aprofundada em cada uma das comunidades atendidas, o que
implica em, além das ações sociais, judiciais e extrajudiciais, atividades de
formação por meio de oficinas, assembleias e reuniöes com grupos de moradores,
lideranças locais e associações, utilizando a educaçã.o popular como instrumento
metodológico estratégico.
DESTAQUE 3: no intuito de contribuir ativamente na elaboraçã.o de políticas
públicas que promovam o direito à cidade e à moradia, o Escritório Modelo Dom
Paulo Evaristo Arns atua de forma significativa e destacada no Conselho
Municipal de Habitação, como representante do segmento das Universidades -
Sociedade Civil. Nesse espaço de gestäo participativa, poderá apresentar
demandas das comunidades que atende.

Para que se alcancem os resultados almejados, os casos de atendimento coletivo
que ficarã.o sob a responsabilidade da ENTIDADE PLEITEANTE, serão definidos
pelos Núcleos Especializados da DEFENSORIA, em conjunto com a mesma,
guardados os limites da autonomia profissional, de organizaçâo, política, os
limites territoriais e a logistica e metodologia a serem executadas.
Os casos poderão ser localizados em qualquer região da cidade e o envio dos
mesmos observará a alternância de regiões (Norte/Leste; Centro/Sudeste; Sul),
considerando compatibilizar o tempo, as possibilidades e os limites de transporte
e deslocamento para o loca1 e a carga horária de trabalho da Equipe.

Para o planejamento e desenvolvimento das atividades de orientaçáo e
atendimentos jurídicos coletivos, seräo realizadas reuniões bimestrais de trabalho
com o Núcleo de Habitaçäo e Urbanismo. Poderão também ser realizadas reuniões
com os demais Núcleos Especializados da Defensoria, caso haja necessidade.
As visitas e reuniões que seräo realizadas junto às comunidades atendidas pelo
Escrltório Modelo "Dom Paulo Evaristo Arns" durante as semanas de cada
mês, poderão ser acompanhadas pelo
Núcieos.

s Defensores membros aludidos

E ATENDIMENTO JURÍDICO COLETIVO PARA G

.t'

ORIENTAçÃO
VULNERAVEIS MULHERES, IDOSOS, PESSOAS COM

tc.,.
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F-UNDAÇÃO SÃO peUrO
mantenedora cla PUC-SP

Fortalecer a educação em direitos humanos para conhecimento, reivindicação e
afirmação de direitos, é um caminho acertado para contribuir para a efetiva
realizaçâo da democracia e da cidadania de forma muito eftcaz. Träbahar com a
questã.o a partir do local de moradia permite uma atuaçã.o descentralizad,a e
articulada com movimentos sociais locais, de forma a fomentar a discussäo,
defesa e garantia dos direitos de todos os moradores,

B- Na TUTELA INDMDUAL (Área do Contenciosol

META | - realização de !!! laazentos e quarenta) atendlmentos novos por
mês encaminhados pela DEFENSORIA, coniiderado o mês com média de 21 dias
úteis, no limite de 5 casos por dia, de sesunda à sexta-feira.

os 24o casos novos mensais serã.o compostos da seguinte forma:o 1OO curadoriasl
' 22 casos civeis lato sensu (cível/familia) do Fórum de Santana (se, no mês,

houver casos de colidência de ações relativas à Infância e Juventude Cível,
ainda que das Varas da Infância e Juventude dos Foros Regionais da Lapáou de Pinheiros, estes poderã.o ser encaminhados dentä do presente
quantitativo)

o 5O casos diversos, preferencialmente, dos Fóruns Regionais de pinheiros
e Santana, podendo, eventualmente, ocorrer encaminhãmentos dos Fóruns
Regionais da Lapa e do Butantä.

' 9- casos penais de Violência Doméstica do Fórum Regional do Santana
(demanda observada pela Coordenação Regional Criminä e de interesse doEscritório Modelo), com atuação em falor do réu. Excepcionalmente,
poderäo ser encaminhados casos dos Foros da Lapa, Butantå e pinheiros.r 3o execuções de alimentos (ajuizamento ou, se não suficiente para o
c-ompleto atingimento da meta, também defesasj oriundas do Foro Regional
de Santana

¡ 30 casos indivlduais de demanda espontânea flue surgirem doatendimento da Tutela Coletiva.

O Escritório Modelo Dom paulo Evaristo Arns observará os critérios estabelecidospelo Conselho Superior da Defensoria pública (Deliberaçã.o do CSDP n" 89) namedida do possível, considerando a sujeição da PUC/Sp e sua mantenedora
FUNDASP , à Lei de Filantropia que prevê atendimento aos cidadãos com rendadeumsalário mínimo, per capita) . Eventuais denegações serão comunicadas peloEscritório Modelo formalmente à Coordenação da Regional Norte-Oeste, ou- -tratando-se de encaminhamento subsidiário de ou
Regional responsável pelo en J

do Butontõ.

caminhamento
tra Regional, à

ú
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FUNDAÇÃO SÃO pAurO
mantenedora cla PUC-SP

DESTAQUE 1- A área da Tutela Individual viabilizará os atendimentos de forma
multiprofissional e interdiscipiinar, visando agilizar o diagnóstico dos casos,
otimizar o tempo de estada do beneficiário na sede do Escritório Modelo "Dom
Paulo Evaristo Arns" e, especialmente, garantindo uma análise holística do caso
e da situação da(s) pessoa(s) atendida(s).
DESTAQUE 2- A ENTIDADE PLEITEANTE prima pela notória capacidade e
experiência de seus profissionais na Advocacia para Fins Púbiicos e favorece o
aprimoramento constante dos mesmos através de bolsas de estudo para
especializaçã.o e/ou mestrado ou doutorado nas áreas atinentes à atuação do
Escritório Modelo Dom Paulo Evaristo Arns.

3.1 Análise da situação econômico-financeira (triageml
A análise da situaçäo econômico-financeira será realizada por meio de um
rigoroso processo seletivo dos hipossuficientes, parametrizado pelas condições
socioeconômicas apresentadas e registradas em documento próprio, atendendo a
Deliberaçã.o n" 89 do Conselho Superior da Defensoria Pública, bem como
recomendaçöes de demais atos emanados da Defensoria Pública.
Obs.; nos locais onde houuer Deþnsoria Publica, a tnøgem serd realizada pelos
Defensores Públicos da Regíonal e os usudríos serãn encaminhados d Organizaçã.o
da Sociedade Ciuil mediante ofício.

3.2 Atendimento
O atendimento, a ser realizado, quando necessário, por mecanismos nã.o
presenciais, objetivará diagnosticar a situaçã.o processual dos hipossuficientes
para a escolha do remédio jurídico adequado realizado pelo estagiário, sob a
orientaçã.o e responsabilidade do profissional contratado, todos supervisionados
pelo coordenador do projeto, se houver.

3.3 Propositura da ação e elaboração de defesa
A propositura da ação e a elaboração de defesa consistirão na confecção da peça
formal fundamentada em estudos e pesquisas doutrinárias e jurisprudenciais,
acompanhada dos necessários elementos probatórios que o caso concreto
requerer.

3.4 Acompanhamento
O acompanhamento consistirá em supervisionar a tramitaçã.o do processo com
as devidas providências processuais solicitadas, detectando eventuais
deficiências e falhas no desenrolar da ação judicial proposta, até satisfação dos
interesses do usuário.
Com o envolvimento dos estagiários nas diversas etapas ou fases do processo,
haverá um enriquecimento das experiências curricuiares, através de sua
participação em atividades juridicas reais, cobertas pela parceria, tais como:
a) Atividades práticas de negociação, conciliaçã.o e mediaçã.o;
b) Atuação jurídica oral;
c) Visita orientada;
d) Análise de autos findos;
e) Elaboraçao de textos, peças juridico-legais,
requerimentos, alvarás, recursos e relatórios;

,¡.

contes S
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FUNDAÇÃ.O SÃO peUlO
mantenedora da PUC-SP

f) Estudos e pesquisas das fontes formais de Direito (legislação, costumes,
doutrina, jurisprudência) etc;
g) Participação em audiências conciliatórias e de instrução e julgamento, inclusive
atos judiciais a serem realizados por mecanismos eletrônicos / não presenciais.

3.5 Interposição de recursos
A interposiçã.o de recursos, de forma adequada e tempestiva, visará o reexame
das decisões judiciais, no sentido de reformá-las toial ou parcialmente e de
esclarecê-las, até satisfação dos interesses do usuário.

3.6 Comarca de atuaçã,o: São Paulo, Capital

3.7.¡{,rea de atuação:

(X) Cível
(X) Família
(X) Infância e Juventude Cível
O Inrância e Juventude Infracional
(X) Juizado Especial Cível
( ) Juizado Especial Criminal
(x) Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher -JVD

Júri
Criminal
VEC

(X) Demandas Coletivas

3.7,L Detalhamentos das áreas:

' îømíllø,: envolvendo, sobretudo, açäo de alimentos, execução de alimentos,
separaçäo judicial, divórcio, conversão em divórcio consensual, anulaçã.o de
casamento, investigação de paternidade, guarda, regulamentação de visitas,
inventário e arrolamento, restabelecimento de casamento, revisional de alimentos,
reconhecimento e dissoluçäo de sociedade de uniao estável, emancipação judicial
outorgada e consentimento, tutela, curatela, cautelares, curado.iu".aoa"i^t ,l'pedido de alvará ------*^ 

I
Cíael: atuando em questões cíveis, principalmente em ações de rito comum,

a

execuçã.o, embargos ao devedor, impugnação à execução, consignação empagamento declaratórias, embargos de terceiros possessórias, cautelares,revisional de aluguel, despejo, mandado de segurança, procedimento especial dejurisdição voluntária/contenciosa, curadoria especial, nunciação de obra nova,anulaçäo e retificação de registro.
J
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FUNDAçÃO SÂ.O PAULO
mantenedora da PUC-SP

, Julzado Especlal Cíuek atuaçäo no Plantão do JEC, açöes e defesas cujo
valor seja superior a vinte salários mínimos e inferior a quarenta salários
mínimos, recursos e eventuais providências em defesa dos direitos do usuário.

. Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher -
JVD¡ atuação no Plantão do JVD em favor do réu, bem como no acompanhamento
processual;

, Infãncia e Juaentude Cíael: envolvendo a destituição do poder familiar c/c
adoçã.o, tutela, guarda e autorizaçäo para trabalhar, sem prejuízo de outras açoes
julgadas necessârias pertencentes a esta área nas esferas cível;

. Demandas Coletluq.s.'consistindo no atendimento às comunidades ou grupo
de pessoas, incluindo a adoção de todas as medidas necessárias à conservação
de seus direitos, inclusive ações civis públicas, usucapião coletiva, demarcação
urbanística e regularizaçâo fundiária;

2 1 0 cASoS INDIVIDuAIå¿IvE$F
30 DEMANDAS ESPONTÂNEAS / MES
z cAsos col,ETrvos / ANoTOTAL DE

ENCAMINHAMENTOS

Z CASOS / ANODemandas Coletivas
30 CASOS/MESDemanda espontânea

e JuventudeInfância
Infracional

No caso de colidência de interesses, pode
ser encaminhado e será computado dentro
dos encaminhamentos civeisInfância e Juventude Cível

VEC
3 CASOS/MÊSJVD

Júri
Juizado Especial Criminal
Juizado Especial Cível

No caso de causas acima de 20 salários
mínimos, pode ser encaminhado e será
:omputado dentro dos encaminhamentos
liversos

Criminal

1OO CURADORIAS,
22 CASOS CÍVntS e

50 CASOS DTVERSOS / MrÛSCível

Família 30 EXECUÇOES DE ALIMENTOS / MES

Número de Encaminhamentos
propostos (dentro das áreas escolhidas)Área

,x'
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FUNDAÇÃO SÃO PAULO
mantenedola da PUC-SP

4. LOCAL E HOR/í.RIO DE ATENDIMENTO
O atendimento dar-se-á, principalmente, nas dependências do Escritório
Modelo "Dom Paulo Evaristo Arns", reservadas única e exclusivamente para
as atividades da Assistência Judiciária Gratuita, das segundas às sextas-
feiras, no horário das 13h30min às i5h30min, reservando-se parte das
tardes para orientações aos estagiários sobre o andamento dos þrocessos
da semana.
As demandas coletivas envolverão atendimento na própria comunidade e/ou na
sede da ENTIDADE PLEITEANTE acima referida, devendo, em ambos os casos,
ser garantido o atendimento por mecanismos não presenciais quando necessário.

5. EQUTPE

A Equipe de trabalho será formada por (verificar itens ,6,2,, e seguintes
do Edital):

(02) coordenadores do projeto

(12) advogados

(21) estagiários de Direito

(01 ) psicólogo

(04 ) assistentes sociais

(01 ) arquiteto

(01 ) estagiário de psicologia

(07 ) estagiários de assistência social

A Entidade proponente efetuará a seieçã.o e contratação dos profissionais
envolvidos que comporão a equipe de trabalho, assuminäo a responsabilidade
exclusiva de quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fisËais e sociais,
devidos em decorrência das contrataçÕes.

6. CONTRATAçÃO DE PESSOAL

os valores säo originários de pesquisa efetuada no PA Assessoria de convênios3516/20lr e estão em conformidade.com o piso salarial das categorias,considerada a carga horária de 20 ou 3o horas semanais.

'r.tld.

t,¡

I6. Qtde Valor Mensal Valor Total
0 horasAd 2 R$ 2.414,39 R$ 4.828,78

Advogado (3
na hipótese

0 horas) apenas
previstas nos

itens 6.2, paragrafo
SE e 6.3 do edital.

10 R$ 3.621,s7 R$ 36.215,70

Estagiário de Direito 2I R$ 710,48 R$ 14.920,08
,v'df
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R$ 23.792,24IOTAL 6.2 =

R$ 2.130,40R$ 2.130,401Engenheiro/Arquiteto
R$ 4.973,36R$ 710,487Estagio de Assistência Social

R$ 710,48R$ 710.481Estasiário de Psicolosia
R$ 12.782.40R$ 3.195.604Assistente Social (30 horasl

R$ 3.195,60R$ 3,195,601Psicólogo

Valor Total
MensalValor MensalOtde

6.2 EQUTPE
MULTIDISCIPLINAR

Mediante solicitaçã.o fundamentada da proponente e de critérios de conveniência
e oportunidade da administração pública, o piso relativo às bolsas auxílio dos
estagiários de direito, psicologia e serviço social poderá ser alterado.

R$ 55.964,56TOTAL 6.1 =

TOTAL DA CONTRATAçÃO DE PESSOAL R$ 79.756,80
6.L+6,2

7. CONTRAPARTIDA DA PROPONENTE

7,L aas mensals:

('j

i.. ,

R$43.417!92TOTAL 7.1 = R$

R$ 126,A0agua
R$ 27.8 Lr.r2Alueuel de imóvel
R$ 1.000,00telefonia
R$ 1.970,00Enersia Elétrica
R$ 3.ssO,49Servicos de limpeza
R$ 8.959,51Serviço de Sezurança/Porteiro

Material de expediente/Impressos

ValorDiscriminaçäo das despesas

7.2 ENCARGOS SOCTAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS

(t)
,,.

l\.
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equlpamentos de informática, tais como impressoras, compu
microfones e webcams, devendo ter acesso à rede mundial de (n

't¡.\l-

A Enticlade proponente efetuará a seleção e contrataçäo dos profissionais
envolvidos que comporão a equipe de trabaiho, assumindo a
responsabilidade exclusiva de quaisquer encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e sociais, devidòs em decorrênciaãas contrataÇÕes.

Outras formas de contrapartida:
Para o desenvolvimento das atividades descritas neste plano de Trabalho, aFUNDASP, disponibilizarâ, a título de contrapartida, os seguintes recursos fîsicos:

o prédio para o desenvolvimento de atividades ac acadêmicas em especial,para a prestação de assistência judiciária gratuita, localiiaJã 
"u 

Rua JoãoRamalho, 295, no Bairro Perdizes, em São paulo, Estado de São paulo,
adequado para atender à demanda áu popuiaçã"o carente e aoperacion arização dos serviços a serem prestado s Ë"Ë;"p-risÀionais ;o local para espera sentada com distribuìcao de senha;;"rp;l;rndo aordem de chegada bem como as priorid",i". oe atenãiå;;;ã;;"risrasem Lei;

' loc.al.-apropriado para realização de cadastros informatizados doscidadãos que busiarem este 
"eiruiço;espaço para atendimento reservado que garanta a dignidade eprivacidade do cidadão, preferencialmenie Airii¿iãã" em mini_salas deatendimento;

mobiliário adeouado parl.a espera, cadastro, atendimento e para aelaboração das^peças juridic

Jluu Ju¡ìo llnlnallro, rlì¿ - l)c¡rlizcs
Srìo Paulo/SIr . ('Dl) o5<tot{-ooo

Iir¡ru: (n) ló7o-J33¡
wrrw.pu usp.br'/fundasp

B.TA

(

a

a

(1

INSS R$ t t.830,58

FGTS R$ o,oo

IRRF 1.046,69

ISS 2.957,64

TOTAL 7,2 = 15.934,91

TOTAL DA CoNTRAPARTTDA (2. t+2.21 R$ 59.252,03

o

computadores (internet) em qualidade suficiente para assegurar t-.r{q}:g
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atendimentos e participaçã,o em atos judiciais não presenciais I
eletrônicos.

8. PERCENTUATS DOS pARTTCipES (PREVrSÃO DE RECETTA E DE
DESPESA A SEREM REALIZADAS NA EXECUçAO pO OBJETO DO
AJUSTE

R$ 139.008,83TOTAL GER.AL (itens 6 + 7l=

a) S7r37o/o (cinquenta e sete inteiros e trinta e sete centêsimos
por centof serão providos pela Defensoria Pública do Estado,
correspondente ao pagamento dos profissionais envolvidos no
projeto, importando em R$ 79.75,618o^ (setenta e nove mil,
setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos);

b) 421630/o (quarenta e dois inteiros e sessenta e três centésimos
por centol seräo providos pela FUNDASP, correspondente ao
pagamento de materiais, despesas com energia elétrica, telefone,
encargos sociais e outras despesas, importando em R$ 59.252106
(cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta e dois reais e seis
centavos);

c) A Defensoria Pública se compromete a reembolsar percentual dos
custos da contrapartida, limitado a R$ 3.167,10 mensais,
mediante a comprovação do gasto;

9. CRONOGRAMA DE REPASSE OU DESEMBOLSO

O cronograma de repasse será mensal, mediante análise e aprovação da prestação
de contas, constituída pelo relatório de execuçã.o do objeto e pelo relatório de
execução financeira, nos termos do item 9.2 e 9.4 do Edital, que será
encaminhada até o dia 10 de cada mês ao Defensor Público Coordenador da
respectiva Regional abrangida pela parceria.
Anualmente será realizada a prestaçäo de contas gerais relativa a todo o exercício.
Além disso, a qualquer momento, a Defensoria Fública poderá solicitar dados da
parceria, com um prazo de 5 (cinco) dias de antecedência quando estes forem
referentes ao mês em vigor, 15 (quinze) dias para os dados dos últimos 12 (doze)
meses e 30 (trinta) dias para períodos superiores a um ano.

10. DOS RELATóRIOS DAS ATIVIDADES E DOS
PARÂMETROS DE AFERIçÃO DO CUM

O relatório das atividades desenvolvidas ficará sob a respons
entidade, que os encaminhará até o dia 10 de cada mês ao Defensor Pú

w{i..

Coordenador da Regional competente, que analisará a aferição do cumprimento
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das metas, quantitativamente e qualitativamente, e encaminhará à Assessoria de
Convênios da Defensoria Pública para manifestaçäo conclusiva.

11. DO PRAZO

O aditamento vigorará pelo prazo de 15 (quinze) meses, com início em 03 de outubro
de2020 e término em 02 de janeiro de2022,

São Paulo ,E- de fllß¿.l de 2O21.

Prof. Dr. Andrê Gustavo de Almeida Geraldes
Responsável pela Execução

Profa. Dra. Carolina Magnani Hiromoto
Responsável pela Execuçã,o

\

José Petazzolo
Secretário Executivo da Fundação São paulo

l4
João Julio

Secretário Executivo
Farias Junior
da Fundação São Paulo
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